
 
UNIVERSIDADE FEDERAL DE PELOTAS 

DESPACHO

  

Processo nº 23110.020782/2024-37

Interessado: Pró-Reitoria de Assuntos Estudantis

  

Retifica-se o presente Edital conforme segue:

 

No Item 7 DO CRONOGRAMA onde se lê:

 

7.2 Período para apresentação de propostas: 1º de agosto a 1º de setembro de 2024. 

7.3 Divulgação dos resultados no site da PRAE (https://wp.ufpel.edu.br/prae/): até dia
04 de setembro de 2024;

7.4 Prazo para solicitação de reanálise das propostas: 3 (três) dias úteis após divulgação
dos resultados.

7.5 Resultado das solicitações de reanálise: até 3 (três) dias úteis após término do prazo
de solicitação de reanálise.

 

Leia-se:

7.2 Período para apresentação de propostas: 1º de agosto a 1º de setembro de 2024.

7.3 Divulgação dos resultados no site da PRAE (https://wp.ufpel.edu.br/prae/): até dia
06 de setembro de 2024;

7.4 Prazo para solicitação de reanálise das propostas: até 11 de setembro de 2024
(três dias úteis após divulgação dos resultados).

7.5 Resultado das solicitações de reanálise: até dia 13 de setembro.

 

 

Comissão Julgadora - Edital Auxílio Eventos

Documento assinado eletronicamente por ANGÉLICA TEIXEIRA DA SILVA
LEITZKE, Coordenadora, Coordenação de Políticas Estudantis, em
03/09/2024, às 10:53, conforme horário oficial de Brasília, com fundamento
no art. 4º, § 3º, do Decreto nº 10.543, de 13 de novembro de 2020.
Documento assinado eletronicamente por FABIANE BERGMANN XAVIER,
Administrador, em 03/09/2024, às 14:24, conforme horário oficial de
Brasília, com fundamento no art. 4º, § 3º, do Decreto nº 10.543, de 13 de
novembro de 2020.
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Documento assinado eletronicamente por DANIELA DA SILVA PIEPER,
Produtor Cultural, em 04/09/2024, às 09:50, conforme horário oficial de
Brasília, com fundamento no art. 4º, § 3º, do Decreto nº 10.543, de 13 de
novembro de 2020.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site
http://sei.ufpel.edu.br/sei/controlador_externo.php?
acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0, informando o código
verificador 2732140 e o código CRC 4CB7C407.

Referência: Processo nº 23110.020782/2024-37 SEI nº 2732140
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